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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.424-A, DE 2009

(Do Sr. Carlos Melles)

Concede subvenção econômica ao produtor rural para o fomento e desenvolvimento sustentado da agricultura no País; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural,  pela aprovação (relator: DEP. LUIS CARLOS HEINZE).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E  DESENVOLVIMENTO RURAL; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:

 - parecer vencedor

 - parecer da Comissão

 - voto em separado

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a instituir subvenção econômica, por hectare plantado ou explorado, que será concedida, anualmente, em apoio aos rendimentos dos produtores rurais, devidamente cadastrados, com o objetivo de mitigar os efeitos das incertezas de natureza climática, creditícia, cambial e de mercado, típicas da atividade agrícola.

Parágrafo único. Os recursos assegurados à cobertura da subvenção prevista nesta Lei estarão reunidos no Orçamento Geral da União (OGU) sob o título: Fundo Brasil de Orientação e de Garantia Financeira à Atividade Agrícola (FUNBRASIL).

Art. 2º Para efeitos do disposto no art. 1º, entende-se por:

I – produtor rural: pessoa singular ou coletiva ou grupo de pessoas singulares ou coletivas, qualquer que seja o estatuto jurídico que o direito nacional confira ao grupo e aos seus membros, que exerça uma atividade agrícola, cuja exploração se situe em qualquer parte do território brasileiro, observadas as restrições impostas pela legislação ambiental;

II – exploração agrícola: conjunto das unidades de produção geridas por um agricultor situadas no território brasileiro, observadas as restrições impostas pela legislação ambiental, ligadas à produção, criação ou cultivo de produtos agrícolas, incluindo a colheita, ordenha, criação de animais ou detenção de animais para fins de produção, ou a manutenção das terras em boas condições agrícolas e ambientais tal como definidas nos termos do regulamento desta Lei.

III - produtos agrícolas: os produtos enumerados no regulamento desta Lei, excluídos os produtos da pesca em rios, lagos e mar.

Art. 3º A subvenção econômica a que se refere o art.; 1º será de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare plantado ou explorado por produtor rural no exercício financeiro de 2010.

§ 1º O valor a que se refere o caput será corrigido a cada dois anos pela variação do IPCA do IBGE no período, até alcançar o montante anual de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por hectare plantado ou explorado por produtor rural.

§ 2º O Poder Executivo poderá fixar valores complementares aos fixados nesta Lei para a subvenção econômica, por beneficiário e unidade de área, com o objetivo de reforçar o papel das culturas ricas em proteínas ou em outros elementos indispensáveis à alimentação da população de baixa renda e incentivar o aumento da sua produção.

Art. 4º A fruição da subvenção econômica a que se refere esta Lei não impede os produtores rurais de receberem cumulativamente as subvenções econômicas de que tratam a Lei n.º 10.823, de 19 de dezembro de 2003, e a Lei n.º 8.427, de 27 de maio de 1992, na redação que lhe foi dada pelas Leis n.os 9.848, de 26 de outubro de 1999, e 11.775, de 17 de setembro de 2008.

Art. 5º A liberação dos recursos para a concessão da subvenção econômica de trata esta Lei ao produtor rural dar-se-á de uma só vez até o último dia útil do primeiro trimestre de cada ano.

Parágrafo único. As despesas com a subvenção econômica de que trata esta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas para esta finalidade ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento.

Art. 6º O recebimento pelo produtor rural da subvenção econômica prevista nesta Lei está sujeito:

I - ao cumprimento das normas de preservação do meio ambiente;

II - às regras e orientações do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para o zoneamento agrícola, relativas ao uso sustentado das terras, relativas à produção e às atividades agrícolas;

III – ao respeito às normas de segurança dos trabalhadores no campo, no que diz respeito ao uso de veículos, máquinas, equipamentos, defensivos agrícolas e insumos em geral utilizados na atividade agrícola;

IV - ao respeito às normas de segurança dos alimentos, de saúde e bem-estar dos animais;

V – à contratação de seguro rural, observadas as condições estabelecidas na Lei n.o 10.823, de 19 de dezembro de 2003.
Art. 7º A concessão da subvenção econômica prevista nesta Lei implica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pelo produtor rural quanto ao uso efetivo da terra nas diversas modalidades de exploração agrícola.

Parágrafo único. Os produtores rurais beneficiados pela subvenção econômica prevista nesta Lei são livres para escolher o que produzir nas suas terras, não estando condicionados à produção de nenhum produto específico, observado o disposto no art. 6º.

Art. 8º Para o recebimento da subvenção econômica prevista nesta Lei, o produtor rural deverá estar adimplente com a União, no que concerne às obrigações tributárias, principais e acessórias, e no que concerne aos compromissos de natureza creditícia contraídos juntos às instituições financeiras controladas diretamente pela União.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará:

I - as condições operacionais para a implementação, a execução, o pagamento, o controle e a fiscalização da subvenção econômica de que trata esta Lei;

II - as condições para acesso ao benefício previstos nesta Lei, incluindo o rol das exigências técnicas pertinentes;

III - os procedimentos prudenciais na exploração da atividade agrícola a serem observados pelos produtores rurais beneficiados pela subvenção econômica prevista nesta Lei, zelando pela obediência da legislação brasileira nos seguintes domínios:

a) saúde pública, saúde animal e fitossanidade;

b) proteção e bem-estar dos trabalhadores rurais;

c) meio ambiente; e

d) bem-estar dos animais.

Art. 10. A liberação dos recursos da subvenção econômica Lei será imediatamente interrompida, na forma que dispuser o regulamento, se não forem respeitados os requisitos legais de gestão ou as boas condições agrícolas, sanitárias e ambientais, em função de um ato ou de uma omissão diretamente imputável ao produtor rural.

Art. 11. A subvenção econômica prevista nesta Lei será suspensa se os principais países produtores e exportadores de alimentos revogarem os subsídios públicos diretos aos produtores rurais e adotarem práticas orientadas pelo respeito e estímulo à livre concorrência nos mercados mundiais de alimentos.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Não há como negar a importância da agricultura e sua contribuição para o crescimento das nações. A história autoriza-nos a afirmar que os países bem sucedidos sempre tiveram na atividade agrícola uma das principais fontes de renda e emprego, com peso importante na formação do produto nacional, não só na produção de bens, como na ampliação de oportunidades para o investimento privado no fornecimento de insumos, na industrialização e comercialização dos produtos, no mercado interno ou no mercado externo.

Diante do papel de relevo da agricultura e do agronegócio em nosso País, estamos propondo uma medida legal que, a nosso ver, com grande atraso, corrige uma das maiores injustiças cometidas ao produtor rural brasileiro, que insiste em permanecer na atividade agrícola, resistindo a duras penas às conhecidas adversidades geradas pelas incertezas de natureza climática, creditícia, cambial e de mercado, típicas da atividade agrícola em todo o mundo, mas particularmente acentuadas entre nós.

Não estamos propondo nenhuma “jaboticaba”, pedindo vênia aos nobres Deputados para adotar conhecido jargão nos meios técnicos para identificar determinadas práticas adotadas em nosso País, quase sempre equivocadas, em face de seus efeitos perversos sobre a atividade produtiva e a economia nacional, por não terem equivalência em outras partes do mundo, especialmente nos Países desenvolvidos.

Na verdade, estamos propondo implantar entre nós as mesmas práticas adotadas há muito tempo nos Estados Unidos e no Canadá, como nos principais países da União Européia, na Rússia, na China e na Coréia do Sul. Estamos reportando-nos aos subsídios diretos aos produtores rurais por unidade cadastrada no campo.

A participação do
s subsídios aos produtores rurais em alguns países, como nos casos da França e dos Estados Unidos, importantes exportadores de alimentos, alcança um peso significativo no faturamento do agronegócio e distorce os mecanismos de mercado no plano concorrencial.
Na União Européia, por exemplo, os agricultores recebem uma ajuda financeira no contexto do Política Agrícola Comum (PAC), sob o pretexto de proporcionar aos agricultores um nível de vida razoável, fornecer aos consumidores alimentos de qualidade e a preços justos e preservar o patrimônio rural. Com isto, a França recebe o maior incentivo financeiro para a agricultura no continente, algo próximo a 70% das ajudas destinadas ao setor, razão pela qual é aquele importante país europeu extremamente resiliente às propostas apresentadas na Organização Mundial do Comércio para a abertura dos mercados dos produtos agrícolas, que têm o apoio do Brasil.

É verdade que alguns países europeus, como o Reino Unido e a Alemanha, não estão muito dispostos em financiar uma agricultura pouco competitiva e cara. Por isso, pressionam a França a mudar sua estratégia protecionista e usar outros argumentos para receber subsídios, além da proteção ambiental e da importância de manter a tradição camponesa. Tais pressões ainda não surtiram efeitos práticos e os subsídios à agricultura mantém-se em patamares elevados, distorcendo o mercado mundial de produtos agrícolas, com sérios prejuízos para os nossos produtores.

Desse modo, estamos apresentando o presente projeto de lei para criar uma subvenção econômica para o produtor rural no valor de quinhentos reais por hectare plantado ou explorado, por produtor rural, a ser liberada pela União a partir do exercício financeiro de 2010. De propósito decidimos propor a liberação da subvenção econômica a partir do próximo ano para oferecer ao Ministério da Fazenda condições mais adequadas para inserir a nova despesa na proposta orçamentária de 2010, sem maiores sobressaltos.

Estamos estimando que a concessão da subvenção econômica beneficiaria um universos de 50 milhões de hectares. Aprovada, então, a subvenção econômica nos termos aqui propostos, teríamos uma despesa anual à conta do Orçamento Geral da União (OGU) em torno de R$ 25 bilhões.

Por último, queremos crer que a criação de um subsídio aos produtores rurais no País na forma da subvenção econômica aqui sugerida, não vai enfraquecer a posição do Brasil nas negociações de nossos representantes junto aos organismos internacionais que regulam o comércio mundial. Inserimos um dispositivo em nosso projeto de lei que suspende a subvenção econômica imediatamente após o fim dos subsídios à agricultura ao redor do mundo, prática, como assinalamos, largamente adotada há muito tempo na Europa, nos Estados Unidos e no Japão.

Diante de todo o exposto, pedimos o apoio dos ilustres Deputados e Senadores à presente medida legal, convictos de que estaremos fortalecendo a agricultura nacional, apoiando diretamente o produtor rural na sua árdua tarefa de gerar renda, emprego e divisas para o País, e, não menos importante, de colocar os alimentos diariamente na mesa dos brasileiros, ricos, pobres e remediados.

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2009.

Deputado CARLOS MELLES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 10.823, DE 19 de dezembro de 2003

Dispõe sobre a subvenção econômica ao prêmio do Seguro Rural e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica em percentual ou valor do prêmio do seguro rural, na forma estabelecida em ato específico.

§ 1º O seguro rural deverá ser contratado junto a sociedades autorizadas a operar em seguros pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, na forma da legislação em vigor.

§ 2º Para a concessão da subvenção econômica de que trata o caput, o proponente deverá estar adimplente com a União, na forma do regulamento desta Lei.

§ 3º As obrigações assumidas pela União em decorrência da subvenção econômica de que trata este artigo serão integralmente liquidadas no exercício financeiro de contratação do seguro rural.

§ 4º As despesas com a subvenção econômica de que trata este artigo correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento.

Art. 2º A subvenção de que trata o art. 1º poderá ser diferenciada segundo:

I - modalidades do seguro rural;

II - tipos de culturas e espécies animais;

III - categorias de produtores;

IV - regiões de produção;

V - condições contratuais, priorizando aquelas consideradas redutoras de risco ou indutoras de tecnologia.

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI nº 8.427, DE 27 de maio de 1992

Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de crédito rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder, observado o disposto nesta Lei, subvenções econômicas a produtores rurais, sob a forma de:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.

I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.

II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de crédito rural.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.

§ 1ºConsideram-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os bônus de adimplência e os rebates nos saldos devedores de financiamentos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por bancos oficiais federais e bancos cooperativos.

* § 1º acrescido pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

§ 2ºO pagamento das subvenções de que trata esta Lei fica condicionado à apresentação pelo solicitante de declaração de responsabilidade pela exatidão das informações relativas à aplicação dos recursos, com vistas no atendimento do disposto no inciso II do § 1º doart. 63 da Lei n. 4.320,de 17 de março de 1964.

* § 2º com redação dada pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

Art. 2ºA equalização de preços consistirá em subvenção, independentemente de vinculação a contratos de crédito rural, nas operações amparadas pela política de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei n. 79, de 19 de dezembro de 1966, equivalente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

I - nas operações efetuadas com produtos agropecuários integrantes dos estoques públicos:

* Inciso I, caput, acrescido pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

a) à parcela do custo de aquisição do produto que exceder o valor obtido na respectiva venda, observada a legislação aplicável à formação e alienação de estoques públicos;

* Alínea a acrescida pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

b) à cobertura das despesas vinculadas aos produtos em estoque;

* Alínea b acrescida pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

II - à concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão ou em outra modalidade de licitação, para promover o escoamento do produto pelo setor privado;

* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

III - no máximo, à diferença entre o preço de exercício em contratos de opções de venda de produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo ou pelo setor privado e o valor de mercado desses produtos, apurado em leilão ou em outra modalidade de licitação;

* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

IV - no máximo, à diferença entre o preço mínimo e o valor de venda de produtos extrativos produzidos por agricultores familiares enquadrados nos termos do art. 3º da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006, ou por suas cooperativas e associações, limitada às dotações orçamentárias e aos critérios definidos em regulamento; ou

* Inciso IV acrescido pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

V - ao percentual do prêmio pago na aquisição de opção de venda, isolada ou combinada ao lançamento de opção de compra, pelo setor privado. 

* Inciso V com redação dada pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

§ 1ºA concessão da subvenção a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo exonera o Governo Federal da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado.

* § 1º com redação dada pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

§ 2ºVisando a atender aos agricultores familiares definidos no art. 3º da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006, de forma a contemplar suas diferenciações regionais, sociais e produtivas, fica também autorizada a realização das operações previstas nos incisos II e III do caput deste artigo, em caráter suplementar, destinadas especificamente ao escoamento de produtos desses agricultores, bem como de suas cooperativas e associações.

* § 2º com redação dada pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

§ 3º - (Revogado pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008).

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 9.848, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999

Altera dispositivos das Leis nºs 9138, de 29 de novembro de 1995, 8427, de 27 de maio de 1992, e 9126, de 10 de novembro de 1995, que dispõem, respectivamente, sobre o crédito rural; sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de crédito rural; autoriza o Poder Executivo a renegociar as obrigações financeiras relativas à liquidação de operações de Empréstimos do Governo Federal - EGF, vencidas e prorrogadas a partir de 1991; e a aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP sobre empréstimos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais e com recursos das Operações Oficiais de Crédito. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.886-41, de 1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 24/8/2001)
Art. 2º Os arts. 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder, observado o disposto nesta Lei, subvenções econômicas a produtores rurais, sob a forma de: 

I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa; 

II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de crédito rural. Parágrafo único Considera-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os rebates nos saldos devedores de empréstimos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por bancos oficiais federais e bancos cooperativos. " 

"Art. 2º .......................................................................................   

§1º Considera-se, igualmente, subvenção de equalização de preços, ao amparo desta Lei, independentemente de vinculação a operações de crédito rural: 

I - a concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão ou em outra modalidade de licitação, para promover o escoamento do produto pelo setor privado; 

II - a diferença entre o preço de exercício em contratos de opções de venda de produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo e o valor de mercado desses produtos. 

§ 2º A concessão da subvenção a que se refere este artigo exonera o Governo Federal da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado. " 

"Art. 3º A concessão de subvenção econômica, sob a forma de equalização de preços e de rebates nos saldos devedores de empréstimos rurais, obedecerá aos limites, às condições, aos critérios e à forma estabelecidos, em conjunto, pelos Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Agricultura e do Abastecimento. " 

"Art. 4º A subvenção de equalização de taxas de juros ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos, agrescido dos custos administrativos e tributários a que estão sujeitas as instituições financeiras oficiais e os bancos cooperativos, nas suas operações ativas, e os encargos cobrados de tomador final do crédito rural. 

...................................................................................................." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI nº 11.775, DE 17 de setembro de 2008

Institui medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural e de crédito fundiário; altera as Leis ns. 11.322,de 13 de julho de 2006, 8.171,de 17 de janeiro de 1991, 11.524,de 24 de setembro de 2007, 10.186,de 12 de fevereiro de 2001, 7.827,de 27 de setembro de 1989, 10.177,de 12 de janeiro de 2001, 11.718,de 20 de junho de 2008, 8.427,de 27 de maio de 1992, 10.420,de 10 de abril de 2002, o Decreto - Lei n. 79,de 19 de dezembro de 1966, e a Lei n. 10.978,de 7 de dezembro de 2004; e dá outras providências.

 O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base no § 3º do Art. 5º da Lei n. 9.138,de 29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, ou do Art. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006:

I - para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 de operações adimplidas, concessão de descontos conforme quadro constante do Anexo I desta Lei, observado que:

a) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação até 30 de dezembro de 2008, deverá ser considerado o saldo devedor em 31 de março de 2008, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do Art. 1º da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caputdo Art. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006;

b) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o saldo devedor em 1º de janeiro de 2009 ou em 1º de janeiro de 2010, respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo a que se refere a alínea a deste inciso;

c) os descontos e bônus de adimplemento devem ser aplicados na seguinte ordem:

1. bônus de adimplemento contratual sobre o saldo devedor;

2. desconto percentual adicional sobre o valor apurado nos termos do item 1 desta alínea;

3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos termos do item 2 desta alínea;

II - para a renegociação de operações adimplidas:

a) permissão ao mutuário, mediante formalização de aditivo contratual, da repactuação para que sejam suprimidas, a partir da formalização da renegociação, a correção pela variação do preço mínimo e a opção pela entrega do produto em pagamento da dívida, de que tratam o inciso IV do § 5º do Art. 5º da Lei n. 9.138,de 29 de novembro de 1995, os §§ 3º e 5º do Art. 1º da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caputdo Art. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006;

b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu reescalonamento até o vencimento final em 31 de outubro de 2025;

III - para a liquidação, em 2008, de operações inadimplidas:

a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do Art. 1º da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do Art. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006, referente às parcelas vencidas;

b) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por inadimplemento e corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de normalidade até a data do respectivo vencimento contratual, e aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, mais 6% (seis por cento) ao ano pro rata die, calculados a partir da data de vencimento contratual de cada parcela, até a data da liquidação;

c) apuração do saldo devedor vincendo sem a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do Art. 1º da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput doArt. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006;

d) aplicação ao saldo devedor total apurado dos descontos previstos no quadro constante do Anexo I desta Lei, observando-se a ordem de que trata a alínea cdo inciso I do caput deste artigo e considerando-se a data da liquidação para efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

IV - para a renegociação de operações inadimplidas:

a) exigência do pagamento integral da parcela com vencimento em 2008, com incidência do bônus contratual se paga até a data de seu vencimento, ou, em caso de pagamento ainda em 2008 após o vencimento, com ajuste nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput deste artigo;

b) exigência de amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor vencido, ajustado nos termos das alíneas ae bdo inciso IIIdo caput deste artigo, e distribuição entre as parcelas vincendas do valor remanescente, mantendo-se os prazos contratuais de reembolso ou reescalonando-os até o vencimento final em 31 de outubro de 2025;

c) aplicação do disposto na alínea ado inciso II do caput deste artigo para as operações renegociadas nas condições de que trata este inciso;

d) aplicação das mesmas condições e descontos estabelecidos nas alíneas be cdo inciso I do caput deste artigo, no caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010.

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a IV do caput deste artigo a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do Art. 2º da Medida Provisória n. 2.196 - 3,de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com risco dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - FNE ou do Centro - Oeste - FCO, de acordo com o Art. 13 da mesma Medida Provisória,ou do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as condições estabelecidas pelo Art. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006, os descontos previstos para liquidação antecipada até 2008 devem ser substituídos pelos descontos de que trata o inciso I do caput deste artigo.

§ 3º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram aplicados em atividades desenvolvidas na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, exceto em Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no quadro constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.

§ 4º Os custos decorrentes do ajuste do saldo devedor vencido, dos descontos e dos bônus concedidos nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as operações tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no caso de operações com seus recursos e risco.

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos deste artigo, admite-se, até o ano de 2010, a amortização antecipada de parcelas com aplicação dos respectivos descontos para liquidação estabelecidos no inciso I do caput deste artigo, exceto o desconto de valor fixo, que será definido na forma do § 6º deste artigo, desde que a operação se encontre adimplida na data da antecipação das prestações e que estas sejam amortizadas na ordem inversa da prevista no cronograma de reembolso.

§ 6º Para definição do desconto de valor fixo nas amortizações antecipadas de cada parcela de que trata o § 5º deste artigo, deve-se considerar o valor do desconto fixo para as respectivas faixas de saldo estabelecido no inciso I do caput deste artigo, sendo que:

I - para pagamento de parcelas em 2008, o valor do desconto fixo deve ser dividido por 17 (dezessete) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano;

II - para pagamento de parcelas em 2009, o valor do desconto fixo deve ser dividido por 16 (dezesseis) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano;

III - para pagamento de parcelas em 2010, o valor do desconto fixo deve ser dividido por 15 (quinze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano.

Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base no § 3º do Art. 5º da Lei n. 9.138,de 29 de novembro de 1995, e não repactuadas sob a égide da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, ou nos termos do Art. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006:

I - obtenção do saldo devedor das operações pelo somatório das prestações vencidas e vincendas, cujos valores serão apurados pela:

a) multiplicação das unidades de produtos vinculados a cada prestação vencida pelos respectivos preços mínimos vigentes na data de seu vencimento, com subseqüente aplicação da variação do IPCA mais juros de 6% (seis por cento) ao ano entre o vencimento contratual de cada prestação e a data da liquidação ou renegociação;

b) multiplicação do somatório das unidades de produtos vinculados às prestações vincendas pelos preços mínimos vigentes na data da liquidação ou renegociação, depois de descontada, em cada prestação, a parcela de juros de 3% (três por cento) ao ano entre a data de cada vencimento contratual e a data da liquidação ou renegociação;

II - aplicação, para a liquidação em 2008 do saldo devedor da operação, apurado nos termos do inciso I deste artigo, dos mesmos descontos previstos no quadro constante do Anexo I desta Lei, observado o disposto nas alíneas ae cdo inciso I do caputdo Art. 1º desta Lei;

III - formalização de aditivo contratual, para a renegociação da operação, observado que:

a) será exigida, no caso de operações inadimplidas, amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor vencido, apurado na forma da alínea ado inciso I do caput deste artigo;

b) o saldo devedor remanescente será reescalonado em parcelas anuais, iguais e sucessivas, com o primeiro vencimento pactuado para 31 de outubro de 2009 e o último para 31 de outubro de 2025;

c) deverá constar do aditivo contratual a supressão da correção do saldo devedor pela variação do preço mínimo e da possibilidade de liquidação da dívida mediante entrega do produto vinculado à operação, de que trata o inciso IV do § 5º doArt. 5º da Lei n. 9.138,de 29 de novembro de 1995, passando a vigorar contratualmente apenas a taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano;

d) depois de efetuada a renegociação, os mutuários poderão liquidar a operação em 2009 ou 2010, com os descontos previstos no quadro constante do Anexo I desta Lei, observadas as condições estabelecidas nas alíneas b e c do inciso I do caput do Art. 1º desta Lei;

e) após a renegociação, admite-se a amortização antecipada nos anos de 2008, 2009 ou 2010 de parcelas de operações adimplidas na data do pagamento, com a aplicação das condições estabelecidas nos §§ 5º e 6º do Art. 1º desta Lei.

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do Art. 2º da Medida Provisória n. 2.196-3,de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com risco do FNO, FNE ou FCO, de acordo com o Art. 13 da mesma Medida Provisória,ou do Funcafé.

§ 2º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram aplicados em atividades desenvolvidas na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no quadro constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.

§ 3º Os custos decorrentes dos bônus e descontos concedidos nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as operações tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no caso de operações com seus recursos e risco.

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO

E DESENVOLVIMENTO RURAL

PARECER VENCEDOR

I - RELATÓRIO

Durante reunião ordinária da Comissão de Agricultura da Câmara dos Deputados, realizada no dia 1º de dezembro de 2010, rejeitado o parecer do nobre deputado Beto Faro, fui designado relator do Parecer Vencedor e apresento o relatório:

A justificativa do autor já deixa claro que a proposta corrige umas das maiores injustiças cometidas ao produtor rural brasileiro e que se propõe a implantação das mesmas práticas adotadas há muito tempo nos Estados Unidos, Canadá, Rússia, China, Coréia do Sul e nos principais países da União Européia.

Em setembro de 1986 ocorreu a rodada Uruguai do GATT, que se estendeu até abril de 94, com negociações em Montreal, Genebra, Bruxelas, Washington e Tóquio. O objetivo principal foi reduzir os subsídios agrícolas e o Brasil foi signatário do documento. Dezesseis anos depois, o produtor rural brasileiro descobriu que está pagando sozinho a conta do GATT.

O subsídio agrícola continua sendo o grande gargalo e o grande problema que enfrenta o setor rural, que ficou isolado em um mercado que continuou subsidiado lá fora. Todos os países citados pelo autor, e acrescento o Japão, também assinaram o acordo. Diferentemente do Brasil, eles não cumpriram o documento que subscreveram e se comprometeram a seguir. Continuaram subsidiando a agricultura.

Hoje assistimos nos noticiários e lemos nos jornais que os países signatários do GATT vão ofertar US$ 500 bilhões por ano em subsídios. A concorrência, que já era desleal, só fez aumentar. O produtor brasileiro, que já estava praticamente abandonado à sua própria sorte, ficou ainda mais desamparado e sendo obrigado a enfrentar um mercado desleal e injusto, sem a mínima condição de competitividade.

Os agricultores estrangeiros recebem fartos subsídios agrícolas e os brasileiros, sem apoio algum, ainda se veem na condição de ter que subsidiar a sociedade. Dura realidade. 

A legislação trabalhista brasileira tenta proteger a classe mais pobre da população, definindo um piso salarial para todos os trabalhadores. Infelizmente o produtor rural brasileiro não é visto como um trabalhador e, conseqüentemente, não é amparado pela legislação. A atividade rural, além de ser extremamente trabalhosa, não tem uma remuneração que possa compensar o suor despendido por esses homens e mulheres que tanto ajudam no crescimento do país.

Um estudo técnico e profissional, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) e Embrapa, denominado “Pobreza Rural” demonstra que as famílias do campo da Região Norte do país, com propriedades de zero a 100 hectares tem uma renda líquida anual de R$ 1.300. Como é que uma família pode sobreviver com pouco mais de dois salários mínimos por ano? Um trabalhador assalariado recebe 12 salários mínimos anuais, mais décimo terceiro, ajuda de custos e outros benefícios. 

A situação de penúria não se restringe ao produtor do Norte. No nordeste, é ainda pior. Lá, um agricultor com a mesma área, consegue uma renda líquida anual de apenas R$ 1.224,00. No Centro-Oeste, a renda líquida sobe para R$ 2.568,00, praticamente o dobro das rendas do Norte e do Nordeste, mas ainda assim insuficiente para dar condições de vida a uma família. No Sudeste, região rica e desenvolvida, também com um custo de vida superior, o produtor rural consegue uma renda líquida anual de R$ 4.929,00, não chegando a 10 salários mínimos anuais. Na região Sul, onde o produtor recebe anualmente R$ 5.500,00 e consegue, finalmente, atingir a marca de apenas 10 salários mínimos anuais.

A falta de apoio governamental não tem prejudicado apenas o setor primário, mas também e – principalmente - o Brasil. Não se pode olhar internamente e não enxergar o produtor rural, como elemento de vital importância para a solidez da economia nacional. Afinal, graças ao agronegócio a economia brasileira está se fortalecendo. O setor tem hoje US$ 426 bilhões do PIB, ou 27%. O Brasil tem US$ 254,5 milhões em reservas internacionais exclusivamente porque um setor da economia sobrepujou todas as expectativas, derrubou todas as barreiras que foram levantadas e fez da sua valentia, do seu suor e de suas mãos calejadas a riqueza que o Brasil ostenta hoje.

O nobre autor ressalta que a subvenção econômica proposta em seu Projeto de Lei beneficiaria 50 milhões de hectares e, se aprovada, a despesa, e nós diríamos investimento em um setor que gera praticamente 40% dos empregos nacionais, R$ 25 bilhões, o que representa menos de 2% do Orçamento Geral da União, e 2,80% do que os outros países signatários do GATT estão aplicando em subsídios.

II - VOTO

Isto posto, pela importância da iniciativa do deputado Carlos Melles e pelo que a aplicação desse recurso representará não só para os produtores, mas para a economia dos municípios, estados e país, meu Voto é pela aprovação na integra do Projeto de Lei nº 5.424 de 2009. 

Sala das Sessões, em     de                   de  2010

Deputado LUIS CARLOS HEINZE

III - PARECER DA COMISSÃO

              A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.424/2009, nos termos do Parecer do Deputado Luis Carlos Heinze, designado Relator do Vencedor. O parecer do Deputado Beto Faro passou a constituir voto em separado.       

              Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

               Abelardo Lupion - Presidente, Vitor Penido e Silas Brasileiro - Vice-Presidentes, Antônio Andrade, Assis do Couto, Benedito de Lira, Celso Maldaner, Dilceu Sperafico, Duarte Nogueira, Eduardo Sciarra, Fábio Souto, Flávio Bezerra, Giovanni Queiroz, Homero Pereira, Jairo Ataide, Leandro Vilela, Leonardo Vilela, Lira Maia, Luis Carlos Heinze, Luiz Carlos Setim, Moacir Micheletto, Moreira Mendes,       Nelson Meurer, Odílio Balbinotti, Onyx Lorenzoni, Pedro Chaves, Valdir Colatto, Zonta, Afonso Hamm, Alfredo Kaefer, Armando Abílio, Bruno Rodrigues, Carlos Alberto Canuto, Carlos Melles, Davi Alcolumbre, Geraldo Simões, Lázaro Botelho, Luiz Alberto e Márcio Marinho.       

              Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 2010.                                       

Deputado ABELARDO LUPION

Presidente

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO BETO FARO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.424, de 2009, do nobre Deputado Carlos Melles, propõe que o Poder Executivo seja autorizado a instituir subvenção econômica, de valor anual de R$ 500,00 por hectare plantado ou explorado pelos produtores rurais. O objetivo de tal medida seria “mitigar os efeitos das incertezas de natureza climática, creditícia, cambial e de mercado, típicas da atividade agrícola”.

Depreende-se, a despeito da forma pouco clara com que o art. 2º define “produtos agrícolas”, que o regulamento da lei listará os produtos a serem beneficiados.

Está prevista a correção do benefício, a cada dois anos, até alcançar o montante anual de R$ 750,00. A proposição estabelece, ainda, que o Poder Executivo poderá fixar valores complementares, com o objetivo de “reforçar o papel das culturas ricas em proteínas ou em outros elementos indispensáveis à alimentação da população de baixa renda”. E determina que a subvenção será concedida também aos produtores que se beneficiem de outras subvenções autorizadas pelas leis que descreve.

Estabelece condições detalhadas para a concessão da subvenção, exigindo que o produtor beneficiário não esteja inadimplente com o fisco ou com os bancos oficiais. Condiciona, também, que atenda ao zoneamento agrícola, que cumpra as normas de preservação do meio ambiente, as normas de segurança dos trabalhadores, as normas de segurança dos alimentos, de saúde e bem estar dos animais, bem como que haja contratado seguro rural. Exige, ainda, que o produtor beneficiado dê contrapartida, “quanto ao uso efetivo da terra nas diversas modalidades de exploração agrícola”.

Estabelece, finalmente, que a subvenção que pretende ver implantada será suspensa “se os principais países produtores e exportadores de alimentos revogarem os subsídios públicos diretos aos produtores rurais”.

Em sua Justificação, o nobre autor discorre sobre a importância do agronegócio brasileiro e acerca da dificuldade que encontram os agricultores em concorrer no mercado internacional de produtos agrícolas, em decorrência dos pesados subsídios que países de grande relevância na produção e no mercado internacional de produtos agrícolas concedem a seus agricultores. Refere, especificamente, os Estados Unidos, o Canadá, a União Européia (e, especificamente, a França), a Rússia, a China e a Coréia do Sul.

E justifica sua proposta como um contraponto a essa situação: criar-se-ia, no Brasil, situação de apoio ao produtor rural semelhante ao que é praticado naqueles países, o que elevaria o poder de competição do agricultor nacional, até que aqueles países retirassem seus subsídios diretos aos agricultores. 

Sem maiores dados que embasem a afirmação, o autor estima que a subvenção a ser implantada beneficiaria um universo de 50 milhões de hectares, o que significaria uma despesa anual (à conta do Orçamento Geral da União) da ordem de R$ 25 bilhões.

Apresentado em Plenário em 16 de junho, o Projeto de Lei nº 5.424, de 2009, foi distribuído às Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54 do RICD); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 do RICD). Havendo sido distribuída sob a égide do art. 24, inciso II, do Regimento Interno, a proposição está sujeita à apreciação conclusiva das Comissões.

Vem, portanto, a proposição para apreciação pela CAPADR. Não há emendas a apreciar.

É o Relatório.

II – VOTO 

Registre-se o reconhecimento pela incessante luta do insigne autor da proposição em defesa do setor agropecuário nacional. Estudioso do tema e com profundas raízes no setor produtivo e na formulação da política agrícola, tem-se notabilizado pela luta por elevação da competitividade dos agricultores brasileiros. Reconhecemos como meritório, também, o cuidado do autor com as questões relativas à obediência à legislação ambiental e com a condição de adimplência fiscal e creditícia dos agricultores a serem beneficiados por sua proposta.

Também julgamos legítima a intenção do autor, de criar mecanismos de política que se contraponham àqueles adotados pelos outros países, criando uma situação de força, para “barganhar”. Esse seria mais um instrumento nas mãos dos negociadores brasileiros, frente aos representantes de países concorrentes.

Todavia, não cremos haver as mínimas condições de fazermos prosperar a proposição. O Projeto de Lei padece de inúmeras falhas e propostas enviesadas que o comprometem por inteiro. Entre estas, destaco:

a) A disposição constante do § 1º do art. 3º, relativamente à correção monetária do valor do benefício, estabelece que ela incidirá “até alcançar o montante anual de R$ 750,00”, sem precisar o que ocorrerá depois. Ou seja, se o valor do benefício for alcançado após 5 ou 10 anos, ficará congelado pelo resto do tempo? Não há razão plausível para estabelecer um limite dessa ordem, quando se trata de correção monetária.

b) Também o § 2º do mesmo artigo estabelece que “O Poder Executivo poderá fixar valores complementares aos fixados nesta Lei........com o objetivo de reforçar o papel das culturas ricas em proteínas ....indispensáveis à alimentação da população de baixa renda...”. Não há, aqui, qualquer limite, que entendemos só a lei poderia estabelecer, para os valores complementares a serem definidos pelo Poder Executivo. Seria como um cheque em branco. Ademais, não se entende o que seja “reforçar o papel” das culturas e porque somente as “ricas em proteínas”. Também há que se considerar que o que dispõe esse § 2º, confunde objetivos distintos, ao propor estímulos internos de orientação da política, quando a razão de ser do Projeto de Lei é elevar a competitividade externa dos agricultores.

c) Ao estabelecer que será concedida subvenção por hectare plantado ou explorado o Projeto de Lei não isola os efeitos da sucessão de culturas (lavouras plantadas em sucessão na mesma área) e não leva em conta o ciclo agrícola. Um agricultor que cultivar apenas uma safra de feijão, ao ano, durante quatro meses de ocupação da área, receberá o mesmo subsídio de outro que produz dez safras de hortaliças na mesma área? E o que criar gado em pastagens nativas do Cerrado recebe, também, igual subvenção que outro que investe em teconologia?

d) O art. 5º estabelece que a liberação dos recursos ao produtor ocorrerá “de uma só vez, até o último dia útil do primeiro trimestre de cada ano”, sem vincular tal cronograma com o calendário agrícola, com o ano civil a que se refere, com o tipo de cultura de que se trata.

e) O art. 7º estabelece que “a concessão da subvenção .......implica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pelo produtor rural, quanto ao uso efetivo da terra nas diversas modalidades de exploração agrícola”. Mas não especifica que tipo de contrapartida se espera do produtor e com que intensidade de uso da terra seria considerada cumprida a contrapartida obrigatória. Se a contrapartida a que se refere a proposição é, tão somente, o uso da terra para dar direito à subvenção, o artigo tornar-se-ia desnecessário, de vez que essa condição já está estabelecida no contexto de todo o Projeto. Se se trata de uma contrapartida adicional, não está explicitada.

f) O inciso II do art. 9º, que se refere à inclusão, na regulamentação, das condições para acesso ao benefício, “incluindo o rol das exigências técnicas pertinentes” não especifica o que seriam essas exigências técnicas, já que elas não estavam previstas nos artigos anteriores, que tratavam das condições para receber o benefício.

g) Finalmente, o art. 11 estabelece que “A subvenção econômica ...será suspensa se os principais países produtores e exportadores de alimentos revogarem os subsídios públicos diretos aos produtores rurais...”. Não somente não fica claro, para a futura aplicação da lei, quais sejam os “principais países produtores e exportadores” como o que se consideraria a “revogação dos subsídios públicos”, por parte deles. Observe-se que a precisão das disposições de uma lei é fundamental para seu entendimento e para sua aplicação.

No entanto, muito mais grave do que as imprecisões que aqui apontamos são algumas questões de fundo contidas na proposta analisada. 

Em primeiro lugar, é importante atentar-se para uma relevante questão econômica subjacente à proposta. Dada à magnitude da subvenção, equivalente, em muitos casos, ao custo de produção da lavoura ou de exploração pecuária, ser possuidor de terra significará ser candidato a receber polpuda subvenção. Ou seja, o retorno das inversões em produção agrícola serão maiores de per si do que o valor aplicado, além dos rendimentos intrínsecos à exploração. Assim, o mercado de terras experimentará imediata reação, elevando sobremaneira seu custo, pois que os agentes econômicos visualizarão, em sua posse, a possibilidade de ganhos imediatos e fáceis. Haverá, provavelmente, aumento da demanda especulativa por terras, elevando-se, ainda mais, o já alto índice de concentração de terras no País. Tal situação acabaria por ser deletéria para o agronegócio, assim como anularia os benefícios da medida que se implantaria.

De outra parte, o valor proposto para a subvenção, por agricultor (que não é até, mas um valor teto) é demasiadamente alto. Como vemos, ele pode ser maior do que o custo de produção para explorar um hectare, o que significaria, nesse caso, que o agricultor estaria produzindo com recursos financeiros exclusivamente da sociedade.

Também é de se notar que, embora a justificação do projeto estime em 50 milhões de hectares beneficiados e, portanto, um total de subvenção anual da ordem de R$ 25 bilhões, nada há que embase como plausível tal estimativa. Na medida em que a proposição não diferencia entre exploração agrícola e pecuária, são potenciais beneficiários da subvenção todos os cerca de 300 milhões de hectares de exploração agropecuária no Brasil. Assim, o montante a ser despendido pelo Tesouro Nacional poderá ser muito maior do que aquele, já demasiadamente alto, previsto pelo nobre autor da proposição. 

Os países desenvolvidos podem se dar ao luxo de aportar recursos substanciais para sua agricultura (que representa pouco de seu PIB, já que sua riqueza provém de outros setores). Já países com perfil econômico do Brasil, em que o agronegócio representa muito do PIB, não têm de onde retirar dinheiro para subsidiar tão fortemente o setor, sem prejudicar outros setores também fundamentais para a sociedade. A luta entre os Tesouros será desigual para nosso País.

Assim, por tudo que aqui apontamos, não julgamos conveniente para o setor agropecuário brasileiro, a aprovação desse Projeto de Lei. Cremos que, ao contrário do que intenta, legitimamente, seu autor, a proposição se configura como desvantajosa para o setor agropecuário. Eleva demasiadamente as despesas públicas com o setor. Não assegura distribuição justa dos recursos públicos no âmbito das diversas categorias de produtores rurais. E, principalmente, poderá se transformar em fator de contrariedade da opinião pública para com o setor agropecuário, justamente na época em que, pouco a pouco, a sociedade brasileira começa a compreender o valor dos agricultores para a Nação.

Voto, portanto, pela rejeição do Projeto de Lei nº 5.424, de 2009.

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2009.

Deputado BETO FARO
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